
 

 

DECRETO 019/2022 

 

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE NOS ÓRGÃOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE PENAFORTE CEARÁ, NOS DIAS DE 
JOGOS DA SELEÇÃO BRASILEIRA, NA COPA DO MUNDO 
DE FUTEBOL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

O Prefeito do Município de Penaforte (CE), no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais vigentes: 

 

CONSIDERANDO a proximidade do início da Copa do Mundo de Futebol, evento 

internacional de grande repercussão e comoção interna no País, contando com a 

participação da Seleção Brasileira de Futebol; 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o expediente administrativo dos 

órgãos e entidades do Poder Executivo nas datas de jogos da Seleção Brasileira; 

CONSIDERANDO ainda, a garantia de que os serviços considerados essenciais e de 

utilidade pública não serão interrompidos no atendimento à população;  

CONSIDERANDO o Decreto de nº 35.018, de 17 de novembro de 2022, do Governo 

do Estado do Ceará, que “Dispõe o expediente nos órgãos e entidades integrantes 

do poder executivo estadual, nos dias de jogos da seleção brasileira, na copa do 

mundo de futebol”.  

 

DECRETA: 

Art. 1º Este Decreto estabelece o expediente nos órgãos e entidades integrantes do 

Poder Executivo Municipal, nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol, na 

Copa do Mundo de Futebol. 

Art. 2º Para fins do disposto no art. 1º observar-se-á o seguinte: 



 

 

I – nos dias de jogos marcados para 13h, o expediente iniciará às 8h e encerrará às 

12h; 

II – As Secretarias que possuem expedientes até às 17h, nos dias de jogos 

marcados para 16h, o expediente iniciará às 8h e encerrará às 15h. 

Art. 3º. O expediente definido neste Decreto estende-se aos dias de jogos da 

Seleção Brasileira na fase eliminatória da Copa do Mundo. 

Parágrafo único. Havendo alteração no horário de início da partida na fase 

eliminatória em relação ao disposto no art. 1º, o expediente administrativo iniciará 

às 8h e encerrará uma hora antes do jogo. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Penaforte – Ceará.  

 

Penaforte, estado do Ceará, em 23 de novembro de 2022. 

 

 

 

RAFAEL FERREIRA ANGELO 

Prefeito Municipal de Penaforte 


